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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 5/2025

 

(Processo Administrativo n.° 0052600.000843/2025-15

Torna-se público que o(a) Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, por
  meio do(a)   realizará DispensaDivisão de Planejamento de Aquisições e Contratos – Dipac,
Eletrônica, com critério de julgamento na hipótese do art. 75 inciso II  nos termos da menor preço, , ,
Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais
normas aplicáveis.

 

Data da sessão: 19/02/2025

Horário da Fase de Lances: 8h às 14h 

Link: https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalUASG.asp

menor preçoCritério de Julgamento: 

 

OBJETO 

contratação, 1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
por dispensa de licitação, de mobiliário para Escritório Regional do Inmetro em São Paulo, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.

1.2. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Não se aplica

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1. A  na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensaparticipação
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. Para os itens 1 a 12, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento,
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º
8.538, de 2015.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

3.3.3.2 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.3.5. sociedades cooperativas.

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
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ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertados, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e  seu ANEXO A –
CARDERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias  a contar da data de sua,
apresentação.

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-
as como firmes e verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
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4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é
de R$1,00.

5.4.  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório
ou mecanismo similar.
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6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em
relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
 respeitada a ordem de classificação, quando o primeiroexclusivamente por meio do sistema,

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.
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6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação; 

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias
e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
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7. HABILITAÇÃO

7.1. Os  a serem exigidos para fins de habilitação, documentos nos termos dos arts. 62 a 70 da
 constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor maisLei nº 14.133, de 2021,

bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2

art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021horas, sob pena de inabilitação. ( ).

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

7.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.
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7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Não se aplica

 

 

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

9.1. Não se aplica

 

 

10. CONTRATAÇÃO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez)  dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o

pena de decair o direito à contratação,caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso
à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja
assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
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10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.  Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

;11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta
sem motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

11.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.11.1.12. praticar ato lesivo previsto no 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 11.1.2  a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15  quinze dias, a contar da data do recebimento da( ) 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ecaput 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.17.   O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1  e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.
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12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1. ANEXO I –  Termo de Referência

12.12.1.1. ANEXO A – CARDERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES

 

 

 

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

GILDASIO NASCIMENTO ROCHA
Diretor da Diretoria de Administração e Finanças

 Assinou eletronicamente em 13/02/2025 às 16:16:12.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Termo de Referência 14/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

14/2025 183023-INST.NAC.DE METROLOGIA QUALIDADE E 
TECNOLOGIA

JAKSON PINTO 
BRAGA

11/02/2025 17:22 (v 
3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 0052600.000843/2025-15

1. Condições gerais da contratação

 para Escritório Regional do Inmetro em São Paulo.1.1. Aquisição de Aquisição de mobiliário , nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE

DE 
MEDIDA

Quantidade

Valor

Unitário

estimado

Valor

total

Estimado

1

SOFÁ (1 LUGAR)

 

Obs.: Os detalhes da 
especificação técnica 

encontram-se no 
Anexo A do Termo de 

Referência.

621484 und 8 R$ 2.191,96 R$ 17.535,68

2

SOFÁ (2 LUGARES)

 

Obs.: Os detalhes da 
especificação técnica 

encontram-se no 
Anexo A do Termo de 

Referência.

482592  und 1 R$ 3.306,09 R$ 3.306,09

MESA DE APOIO 
REDONDA 0,60 m
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3

 

Obs.: Os detalhes da 
especificação técnica 

encontram-se no 
Anexo A do Termo de 

Referência.

602629 und 1 R$ 2.419,50 R$ 2.419,50

4

MESA DE APOIO 
RETANGULAR

 

Obs.: Os detalhes da 
especificação técnica 

encontram-se no 
Anexo A do Termo de 

Referência.

487700 und 2 R$ 3.408,90 R$ 6.817,80

5

CADEIRA DIRETOR 
GIRATÓRIA C/ 

BRAÇO

 

Obs.: Os detalhes da 
especificação técnica 

encontram-se no 
Anexo A do Termo de 

Referência.

624320 und 2 R$ 4.064,50 R$ 8.129,00

6

MESA DE REUNIÃO 
(10 LUGARES)

 

Obs.: Os detalhes da 
especificação técnica 

encontram-se no 
Anexo A do Termo de 

Referência.

611705 und 1 R$ 6.411,60 R$ 6.411,60

7

CADEIRAS C/ 
RODÍZIOS

 

Obs.: Os detalhes da 
especificação técnica 

encontram-se no 
Anexo A do Termo de 

Referência.

618820 und 10 R$ 2.036,39 R$ 20.363,90
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8

MESA DE REUNIÃO 
REDONDA 1,20 m

 

Obs.: Os detalhes da 
especificação técnica 

encontram-se no 
Anexo A do Termo de 

Referência.

623647 und 2 R$ 1.100,00 R$ 2.200,00

9
CADEIRA 

INTERLOCUTOR
613254   12 R$ 2.563,45 R$ 30.761,40

10

MESA EXECUTIVA 
DE TRABALHO

 

Obs.: Os detalhes da 
especificação técnica 

encontram-se no 
Anexo A do Termo de 

Referência.

611790 und 2 R$ 4.633,33 R$ 9.266,66

11

RACK PARA TV 70”

 

Obs.: Os detalhes da 
especificação técnica 

encontram-se no 
Anexo A do Termo de 

Referência.

470174 und 2 R$ 1.202,16 R$ 2.404,32

12

TELEVISOR 
TAMANHO TELA: 70 

POL

 

Obs.: Os detalhes da 
especificação técnica 

encontram-se no 
Anexo A do Termo de 

Referência.

603485   und 3 R$ 4.891,47 R$ 14.674,41

TOTAL  R$ 124.290,36
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1.2. Qualquer divergência na descrição dos objetos no sistema ou neste termo, os proponentes
CARDERNO DE ESPECIFICAÇÕESdevem seguir a especificação detalhada no Anexo A - 

TÉCNICAS E QUANTIDADES.

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta dias) dias contados do(a) emissão da
nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

ou outro instrumento hábil que o substitua 1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

A presente solicitação visa a aquisição de mobiliário para o Escritório Regional do Inmetro em2.1. 
São Paulo, com o objetivo de proporcionar um ambiente de trabalho adequado, funcional e
confortável para os servidores e visitantes. A necessidade decorre da adequação do espaço
compartilhado conforme o Termo de Compartilhamento firmado com a Defensoria Pública da União,
garantindo que o escritório esteja devidamente estruturado para atender às demandas operacionais
do Inmetro na localidade.

2.2 Os itens listados atendem às necessidades de diferentes ambientes do escritório, incluindo
salas de atendimento, recepção, salas de reunião e setores administrativos. A aquisição contempla:

a. Sofás e cadeiras para recepção e salas de espera, garantindo conforto para visitantes e
servidores.

b. Mesas de apoio e mesas executivas para suporte às atividades administrativas e reuniões
internas.

c. Cadeiras giratórias e interlocutoras para oferecer ergonomia adequada aos servidores.

d. Racks e televisores para suporte às atividades institucionais e de comunicação no escritório.

2.3 A padronização e modernização do mobiliário são essenciais para otimizar o espaço, melhorar
a organização do ambiente de trabalho e proporcionar maior eficiência nas atividades
desempenhadas pelo Escritório Regional.

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta
das informações básicas desse termo de referência.

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A aquisição do mobiliário visa atender às necessidades operacionais do Escritório Regional do 
Inmetro em São Paulo, garantindo um ambiente de trabalho funcional, confortável e adequado às
atividades desempenhadas pelos servidores e colaboradores.

3.2 O ciclo de vida do mobiliário foi considerado na especificação dos produtos, levando em conta
critérios como durabilidade, ergonomia, facilidade de manutenção e adequação ao uso institucional.
Os itens foram selecionados com base em materiais resistentes e de qualidade, garantindo uma
vida útil prolongada e reduzindo a necessidade de reposição frequente.
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3.3 Além disso, foram observadas normas técnicas aplicáveis a mobiliário corporativo, priorizando
aspectos como:

 Assentos ajustáveis e com apoio adequado para garantir a saúdeErgonomia e conforto:
ocupacional dos servidores.

 Materiais como aço, MDF, madeira e estofados de altaDurabilidade e resistência:
qualidade, compatíveis com o uso intensivo em ambiente institucional.

 Superfícies resistentes a riscos, manchas e desgasteFacilidade de manutenção e limpeza:
natural.

 Dimensões e formatos adequadosPadronização e compatibilidade com o espaço físico:
às necessidades do ambiente, permitindo melhor organização e aproveitamento do espaço.

 Sempre que possível, priorizando materiais recicláveis ou de menorSustentabilidade:
impacto ambiental.

3.4 A aquisição engloba mobiliário para diferentes setores do escritório, incluindo recepção, salas
de reunião e espaços administrativos. Os itens especificados incluem sofás, cadeiras, mesas, racks
e televisores, garantindo que o ambiente esteja completo para o desempenho eficiente das
atividades do Inmetro na localidade.

3.5 Dessa forma, a solução proposta atende não apenas à necessidade imediata de mobiliário, mas
também considera seu ciclo de vida, proporcionando um investimento sustentável e eficiente para a
instituição.

 

 

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1 Priorizar mobiliário produzido com  (FSC, PEFC ou equivalente) oumadeira certificada
proveniente de manejo sustentável.

4.1.2 Utilização de materiais recicláveis ou reciclados na fabricação dos itens, reduzindo o
impacto ambiental.

4.1.3 Preferência por insumos de baixa emissão de compostos orgânicos voláteis (COVs),
reduzindo impactos na qualidade do ar interno.

4.1.4 Os produtos devem possuir , reduzindo a necessidade de descartevida útil prolongada
precoce e reposição frequente.

4.1.5 Devem ser resistentes ao uso contínuo e de fácil manutenção, evitando desperdício de
recursos com reparos constantes.

4.1.6 Sempre que possível, optar por mobiliário modular e adaptável, permitindo a reutilização e
reconfiguração conforme as necessidades do ambiente.
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4.1.7 Redução no uso de embalagens plásticas e incentivo ao uso de materiais recicláveis ou
biodegradáveis nas embalagens de transporte.

4.1.8 Preferência por fornecedores que adotem práticas de , garantindo alogística reversa
destinação ambientalmente adequada dos produtos ao final de sua vida útil.

4.1.9 Incentivo à reutilização ou doação de mobiliário substituído, evitando descarte desnecessário
e promovendo economia circular.

4.1.10 Os móveis devem contribuir para um ambiente de trabalho eficiente, proporcionando conforto
térmico, acústico e ergonômico aos usuários.

4.1.11 No caso de equipamentos eletrônicos, como televisores, devem possuir selo de eficiência
, garantindo menor consumo de energia.energética do INMETRO

4.1.12 Preferência por fornecedores que adotem práticas sustentáveis e possuam
certificações ambientais reconhecidas.

4.1.13 Incentivo à contratação de empresas que comprovem boas práticas trabalhistas e ambientais
em sua cadeia produtiva.

 

 

Subcontratação

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

O prazo de entrega dos bens é de 20 dias corridos, contados do(a) recebimento da nota de5.1. 
empenho, em remessa única.

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Teixeira da Silva, 7º andar, nº
217,  Vila Mariana, São Paulo/SP - Cep.: 04002-030.

Garantia, manutenção e assistência técnica 

 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 5.3.
de Defesa do Consumidor)
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6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5.   Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente  o órgão ou entidade poderá,
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

 

Gestor do Contrato

 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
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6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 5 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §3 .º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022
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7.9.1.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF. 

Prazo de pagamento
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7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção
monetária. 

Forma de pagamento

 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133
/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.

 

Forma de fornecimento

 

8.4. O fornecimento do objeto será integral.

 

Exigências de habilitação
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8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

 

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica 

 

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,8.16. Pessoa física:
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da8.17. Empresário individual:
Junta Comercial da respectiva sede;

 Certificado da Condição de Microempreendedor8.18. Microempreendedor Individual - MEI:
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
: inscrição do ato constitutivo,como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 portaria de autorização de funcionamento no Brasil,8.20. Sociedade empresária estrangeira:
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do8.21. Sociedade simples: 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 inscrição do ato8.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

 ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o8.23. Sociedade cooperativa:
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

 Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,8.24. Agricultor familiar:
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

 matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a8.25. Produtor Rural:
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.27. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

 

8.28. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.29. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.30. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.31. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.32. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.33. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual  relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.34. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.35. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual   relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.36. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.37. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II,
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.38. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.39. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.39.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
1 (um);

8.39.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

8.39.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.39.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.40. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

8.41. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
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I.  
II.  

III.  

8.42. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

8.43. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;

8.44. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

8.45. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.46.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.46.1.1 Fornecimento de 50% da quantidade do item que está participando.

8.46.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.46.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor. 

8.46.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto

 contratado, dentre outros documentos.  

 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 124.290,36

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 124.290,36 (cento e vinte e quatro mil, duzentos
e noventa reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na no subitem 1.1. 

 

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 18205/183023;
Fonte de Recursos: 105200233;
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III.  
IV.  
V.  

Programa de Trabalho: 5382;
Elemento de Despesa:  449052;
Plano Interno: U210307;

 

 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ALICIA DAIANA OLIVEIRA BENTES
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 11/02/2025 às 17:22:33.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANEXO A – CARDERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES 

1.     OBJETO 

1.1. Aquisição de Aquisição de mobiliário para Escritório Regional do Inmetro em São Paulo., nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2.   ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Item Descrição Especificação Referencia 
LOCAL DE 

UTILIZAÇÃO 
Quant 

1 

POLTRONA ou 

SOFÁ DE 1 

LUGAR 

POLTRONA OU SOFÁ DE 01 LUGAR COM ALMOFADAS 

DO ASSENTO SOLTAS COM ESTRUTURA INTERNA EM 

MADEIRA MACIÇA DE REFLORESTAMENTO COM CADEIA 

DE CUSTÓDIA CERTIFICADA, E PERCINTAS ELÁSTICAS 

COM BLOCOS EM ESPUMA FLEXÍVEL DE PU (D28 

ASSENTO/ENCOSTO E D26 PARA BRAÇOS). PÉS 

TUBULARES EM ALUMÍNIO POLIDO COM FELTRO PARA 

CONTATO COM A SUPERFÍCIE DO PISO. REVESTIMENTO 

DO ASSENTO E DO ENCOSTO EM LAMINADO SINTÉTICO 

DE PVC ESPALMADO SOBRE MALHA DE COR PRETA, 

MODELAGENS DO ESTOFADOCOM COSTURA LATERAL 

OU PERIMETRAL. BLOCOS COM ÓTIMO ACABAMENTO, 

NÃO APRESENTAM FORMAÇÃO DE GOMOS POR 

COSTURAS NO REVESTIMENTO OU POR FRISOS NA 

ESPUMA. DIMENSÕES MÍNIMAS DO SOFÁ: LARGURA 

 

02 na recepção, 

02 na sala M,  

02 na sala P,  

02 na sala espera 

8 unidades 
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TOTAL 800 MM, PROFUNDIDADE ÚTIL DO ASSENTO 470 

MM, ALTURA DO ASSENTO AO PISO 420 MM, ALTURA DO 

ENCOSTO (BORDA SUPERIOR) EM RELAÇÃO AO 

ASSENTO: 420 MM. ALTURA TOTAL DO SOFÁ (DISTÂNCIA 

VERTICAL DA BORDA SUPERIOR DO ENCOSTO EM 

RELAÇÃO AO PISO MEDIDA NO EIXO DE SIMETRIA): 700 

MM. CERTIFICAÇÕES DE EVIDÊNCIA MÍNIMA DA 

QUALIDADE E COMPROMISSO AMBIENTAL 

OBRIGATÓRIOS SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO: - 

CERTIFICADO OU LAUDO OU RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO 

DE CONFORMIDADE COM TODOS OS REQUISITOS 

NORMATIVOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 15164:2004 

EMITIDO POR LABORATÓRIO DE TESTES ACREDITADO 

PELO INMETRO OU POR OCP ACREDITADO PELO 

INMETRO. EM CASO DE APRESENTAÇÃO DO 

CERTIFICADO APENAS EMITIDO POR OCP, DEVERÁ SER 

APRESENTADO O(S) RELATÓRIO(S) DE ENSAIO QUE 

FUNDAMENTARAM A CERTIFICAÇÃO DO MODELO NA 

FAMÍLIA DE PRODUTOS. - ROTULAGEM ECOLÓGICA DE 

PRODUTOS COM BASE NAS NORMAS ABNT NBR ISO 

14024 E ABNT NBR ISO 14020, EMITIDO POR OCP 

ACREDITADO PELO INMETRO. - FATOR DE CONFORTO 

DERIVADO DAS FORÇAS DE INDENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 

2,2 CONFORME ABNT NBR 9176:2016. - PERDA DE FORÇA 

DE INDENTAÇÃO À 40% DE COMPRESSÃO DO CORPO DE 

PROVA DE NO MÁXIMO 30% PARA O ENCOSTO E DE 25% 

PARA O ASSENTO, CONFORME TABELA 1 DA ABNT NBR 

15164:2004. PERDA DE ESPESSURA MÁXIMA DE 8% 

PARA ENCOSTO E DE 5% PARA O ASSENTO, CONFORME 
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TABELA 1 DA ABNT NBR 15164:2004 EM FUNÇÃO DOS 

TESTES DE FADIGA DINÂMICA CONFORME ABNT NBR 

9177:2022. - DECLARAÇÃO DE GARANTIA EMITIDA 

EXCLUSIVAMENTE PELO FABRICANTE, ONDE O 

PERÍODO MÍNIMO DE GARANTIA SEJA DE 05 ANOS. - A 

QUALQUER MOMENTO SE A ADMINISTRAÇÃO ACHAR 

NECESSÁRIO PODERÁ SOLICITAR AMOSTRA DO ITEM 

PARA VERIFICAR SE O PRODUTO OFERTADO ESTÁ 

CONFORME ESPECIFICADO ACIMA. 

2 
SOFÁ/POLTRO

NA 2 LUGARES 

POLTRONA OU SOFÁ DE 02 LUGARES, SENDO AS DUAS 
ALMOFADAS DO ASSENTO SOLTAS COM ESTRUTURA 
INTERNA EM MADEIRA MACIÇA DE REFLORESTAMENTO 
COM CADEIA DE CUSTÓDIA CERTIFICADA, E PERCINTAS 
ELÁSTICAS COM BLOCOS EM ESPUMA FLEXÍVEL DE PU 
(D28 ASSENTO/ENCOSTO E D26 PARA BRAÇOS). PÉS 
TUBULARES EM ALUMÍNIO POLIDO COM FELTRO PARA 
CONTATO COM A SUPERFÍCIE DO PISO. REVESTIMENTO 
DO ASSENTO E DO ENCOSTO EM LAMINADO SINTÉTICO 
DE PVC ESPALMADO SOBRE MALHA DE COR PRETA, 
MODELAGENS DO ESTOFADO COM COSTURA LATERAL 
OU PERIMETRAL. BLOCOS COM ÓTIMO ACABAMENTO, 
NÃO APRESENTAM FORMAÇÃO DE GOMOS POR 
COSTURAS NO REVESTIMENTO OU POR FRISOS NA 
ESPUMA. DIMENSÕES MÍNIMAS DO SOFÁ: LARGURA 
TOTAL 1200 MM, PROFUNDIDADE ÚTIL DO ASSENTO 470 
MM, ALTURA DO ASSENTO AO PISO 420 MM, ALTURA DO 
ENCOSTO (BORDA SUPERIOR) EM RELAÇÃO AO 
ASSENTO: 420 MM. ALTURA TOTAL DO SOFÁ (DISTÂNCIA 
VERTICAL DA BORDA SUPERIOR DO ENCOSTO EM 
RELAÇÃO AO PISO MEDIDA NO EIXO DE SIMETRIA): 700 

 

01 na sala de 

espera 

 

01 unidade 
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MM. CERTIFICAÇÕES DE EVIDÊNCIA MÍNIMA DA 
QUALIDADE E COMPROMISSO AMBIENTAL 
OBRIGATÓRIOS SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO: - 
CERTIFICADO OU LAUDO OU RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO 
DE CONFORMIDADE COM TODOS OS REQUISITOS 
NORMATIVOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 15164:2004 
EMITIDO POR LABORATÓRIO DE TESTES ACREDITADO 
PELO INMETRO OU POR OCP ACREDITADO PELO 
INMETRO. EM CASO DE APRESENTAÇÃO DO 
CERTIFICADO APENAS EMITIDO POR OCP, DEVERÁ SER 
APRESENTADO O(S) RELATÓRIO(S) DE ENSAIO QUE 
FUNDAMENTARAM A CERTIFICAÇÃO DO MODELO NA 
FAMÍLIA DE PRODUTOS. - ROTULAGEM ECOLÓGICA DE 
PRODUTOS COM BASE NAS NORMAS ABNT NBR ISO 
14024 E ABNT NBR ISO 14020, EMITIDO POR OCP 
ACREDITADO PELO INMETRO. - FATOR DE CONFORTO 
DERIVADO DAS FORÇAS DE INDENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 
2,2 CONFORME ABNT NBR 9176:2016. - A QUALQUER 
MOMENTO SE A ADMINISTRAÇÃO ACHAR NECESSÁRIO 
PODERÁ SOLICITAR AMOSTRA DO ITEM PARA 
VERIFICAR SE O PRODUTO OFERTADO ESTÁ 
CONFORME ESPECIFICADO ACIMA 

3 

MESA DE 

APOIO 

REDONDA 0,60 

m 

MESA DE APOIO ALTURA 60 CM TAMPO 60 CM MDF 

 

01 na sala P 01 unidade 

4 

MESA DE 

CENTRO 

RETANGULAR 

MESA DE CENTRO, MEDINDO 1000X600X330MM (LXPXH). 

(VARIAÇÃO MÁXIMA DE 5% NAS MEDIDAS PARA MAIS OU 

PARA MENOS). TAMPO PRODUZIDO EM MDP DE 25 MM 

DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO 
 

01 na sala M 

01 na recepção 

02 

unidades 
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MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM 

AMBAS AS FACES, BORDA COM ACABAMENTO EM FITA 

DE PVC DE 2 MM DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE 

PELO SISTEMA HOLT-MELT EM TODO SEU PERÍMETRO. 

ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO COM SEÇÃO OBLONGA 

(50X25) MM, FORMATO TRAPEZOIDAL, FOSFATIZADO, 

PINTADO EM EPOXI-PÓ. FIXADA AO TAMPO COM 

PARAFUSOS E BUCHAS TIPO ZAMAK OU SIMILAR E 

DOTADAS DE SAPATAS ESTABILIZADORAS EM 

POLIURETANO INTEGRAL. O LICITANTE DEVERÁ 

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL 

REAJUSTADA: COMPROVAÇÃO DE MADEIRA UTILIZADA 

(FSC / CERFLOR) EM NOME DO FABRICANTE DO 

MATERIAL A SER ENTREGUE. CERTIFICADO DE 

REGULARIDADE NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DO 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA – PARA 

ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E 

UTILIZADORAS DOS RECURSOS AMBIENTAIS EM NOME 

DO FABRICANTE. CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

EMITIDO PELA ABNT, OU OUTRA CERTIFICADORA 

ACREDITADA PELO INMETRO, COMPROVANDO QUE O 

FABRICANTE TEM SEU PROCESSO DE PREPARAÇÃO E 

PINTURA DE SUPERFÍCIES METÁLICAS. RELATÓRIO DE 

ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

INMETRO QUE A QUALIDADE DA FITA DE BORDA ATENDA 

A TABELA 01 E 02 DA NORMA 16332:2014 EMITIDO EM 

NOME DA FABRICANTE DO MOBILIÁRIO, A RESISTÊNCIA 

A ARRACAMENTO DEVE SER NO MÍNIMO 60 N. 
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RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO 

ACREDITADO INMETRO QUE O MDP ATENDE AOS 

REQUISITOS DE QUALIDADE DA TABELA 2 DA NORMA 

14810-2 EMITIDO EM NOME DA FABRICANTE DO 

MOBILIÁRIO. DECLARAÇÃO DE GARANTIA EMITIDA 

EXCLUSIVAMENTE PELO FABRICANTE, ASSINADA POR 

PESSOA DEVIDAMENTE ACREDITADA, ONDE O PERÍODO 

MÍNIMO DE GARANTIA SEJA DE 05 ANOS. ACABAMENTO: 

MADEIRADO CARVALHO HANOVER / ESTRUTURA 

METÁLICA PINTURA COR PRETO. 

5 

CADEIRA 

DIRETOR 

GIRATÓRIA C/ 

BRAÇO 

POLTRONA GIRATÓRIA, ESPALDAR ALTO, PADRÃO 

PRESIDENTE COM ESPUMAS DE ASSENTO E ENCOSTO 

INDEPENDENTES OU ÚNICAS, PORÉM ESTRUTURADAS 

EM CHASSI DE ASSENTO E ENCOSTO DE FORMATO 

MONOBLOCO, SENDO A CONCHA DE COMPENSADO EM 

FORMATO MONOBLOCO, COM APOIO DE CABEÇA 

INTEGRADO AO ESTOFADO. ASSENTO E ENCOSTO 

ESTRUTURADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO DE 

NO MÍNIMO 15 MM DE ESPESSURA. ALMOFADAS PARA 

ASSENTO E PARA ENCOSTO DE ESPUMA DE 

POLIURETANO FLEXÍVEL INJETADA (MOLDADA), COM 

ALTA DENSIDADE E DIMENSÕES MÍNIMAS DO ASSENTO: 

LARGURA DE SUPERFÍCIE DE 500 MM X 450 MM DE 

PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE E 60 MM DE 

ESPESSURA, DIMENSÕES MÍNIMAS DO ENCOSTO DE 

LARGURA 500 MM X 700 MM EXTENSÃO VERTICAL TOTAL 

JÁ CONSIDERANDO AO APOIO DE CABEÇA E 60 MM DE 

ESPESSURA DA ESPUMA. ESPUMAS DE ASSENTO E 

 

01 na sala M 

01 na sala P 
02 
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ENCOSTO DOTADAS DE GOMOS LATERAIS, OU SEJA, HÁ 

FAIXAS NAS DUAS LATERAIS, NO SENTIDO 

LONGITUDINAL PARA O ASSENTO E VERTICAL PARA O 

ENCOSTO, QUE APRESENTAM RESSALTO EM RELAÇÃO 

À ÁREA FRONTAL DAS ESPUMAS. ACABAMENTO DE 

ASSENTO E ENCOSTO, ALÉM DO REVESTIMENTO, COM 

UTILIZAÇÃO DE MANTA DE ESPUMA LAMINADA, ENTRE A 

ESPUMA INJETADA E O REVESTIMENTO, DE MODO A 

AFERIR A ESTÉTICA DESEJADA, RECOBRINDO TODO O 

MONOBLOCO DE ASSENTO E ENCOSTO, COM 

ACABAMENTO ATRAVÉS DA UTILIZAÇÃO DE COSTURAS. 

MATERIAL DE REVESTIMENTO EM LAMINADO 

SINTÉTICO, POPULARMENTE CONHECIDO COMO 

COURO ECOLÓGICO, DE COR A ESCOLHER DENTRO 

DAS POSSIBILIDADES DO FABRICANTE. MECANISMO 

PARA RECLINAÇÃO DE ASSENTO E ENCOSTO DO TIPO 

SIMULTÂNEO, PERMITINDO ANGULAÇÃO DE ASSENTO 

COM SUBPLATAFORMA MANUFATURADA EM LIGA DE 

ALUMÍNIO INJETADA EM ALTA PRESSÃO, COM 

POSTERIOR APLICAÇÃO DE PINTURA EPÓXI PÓ NA COR 

PRETA, COM PLATAFORMA PARA FIXAÇÃO DO ASSENTO 

EM CHAPA DE AÇO CARBONO COM ESPESSURA MÍNIMA 

DE 4,0 MM, APRESENTANDO FURAÇÕES HÍBRIDAS PARA 

ANCORAGEM DO ASSENTO. POSSUI PONTO DE 

ARTICULAÇÃO DESLOCADO PARA FRENTE EM RELAÇÃO 

AO EIXO DE ROTAÇÃO DA POLTRONA, APRESENTANDO 

RECLINAÇÃO DO TIPO EXCÊNTRICA. ACIONAMENTO DO 

PISTÃO A GÁS E DO SISTEMA DE RECLINAÇÃO ATRAVÉS 

DE ALAVANCAS INDEPENDENTES. CLASSIFICAÇÃO DE 
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QUALIDADE E DURABILIDADE DO PISTÃO EM 

CONSONÂNCIA COM NORMA INTERNACIONAL EN DIN 

16955:2017. BASE DE CINCO PATAS INJETADA EM LIGA 

ALUMÍNIO, COM ACABAMENTO POLIDO, DE FORMATO 

ARCADO COM RODÍZIO DE DUPLO GIRO DE COR PRETA 

COM BANDA DE RODAGEM DE PU SEM A UTILIZAÇÃO DE 

BUCHAS PLÁSTICAS COM DIÂMETRO DE RODA DE, NO 

MÍNIMO, 48 MM. PAR DE BRAÇOS FIXOS, 

MANUFATURADOS EM ALUMÍNIO FUNDIDO OU 

INJETADO EM ALTA PRESSÃO, COM ACABAMENTO 

POLIDO, ANCORADOS AO ASSENTO E AO ENCOSTO, 

UNINDO-OS E, PORTANTO, AUXILIANDO NA 

RESISTÊNCIA ESTRUTURAL DO MONOBLOCO. 

CERTIFICAÇÕES DE EVIDÊNCIA MÍNIMA DA QUALIDADE 

E COMPROMISSO AMBIENTAL OBRIGATÓRIOS SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO: - CERTIFICADO OU 

LAUDO OU RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE 

CONFORMIDADE COM TODOS OS REQUISITOS 

NORMATIVOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962:2018 

EMITIDO POR LABORATÓRIO DE TESTES ACREDITADO 

PELO INMETRO OU POR OCP ACREDITADO PELO 

INMETRO. EM CASO DE APRESENTAÇÃO DO 

CERTIFICADO APENAS EMITIDO POR OCP, DEVERÁ SER 

APRESENTADO O RELATÓRIO DE ENSAIO QUE 

FUNDAMENTOU A CERTIFICAÇÃO DO MODELO NA 

FAMÍLIA DE PRODUTOS. - ROTULAGEM ECOLÓGICA DE 

PRODUTOS COM BASE NAS NORMAS ABNT NBR ISO 

14024 E ABNT NBR ISO 14020, EMITIDO POR OCP 

ACREDITADO PELO INMETRO. - LAUDO ERGONÔMICO 
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EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS APLICÁVEIS DO 

SUBITEM A NR-17, PORTARIA 4.219 DE DEZEMBRO DE 

2022 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, EMITIDO POR 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, MÉDICO 

DO TRABALHO OU ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA 

ABERGO, COM IMAGENS E/OU DESCRIÇÕES DO 

PRODUTO E/OU FOTOGRAFIAS E/OU DIAGRAMAS E/OU 

SUAS FUNCIONALIDADES PRESENTES NO 

LAUDO/RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO PARA PERFEITA 

IDENTIFICAÇÃO DOS PRODUTOS OBJETO DA ANÁLISE. 

NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS GENÉRICOS, SEM 

IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OBJETO DA 

ANÁLISE. OS LAUDOS/RELATÓRIOS SÃO 

ACOMPANHADOS DA DEVIDA ART OU RRT DO SERVIÇO, 

COM COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DA GUIA E 

DOCUMENTO CREA DO AVALIADOR CASO ENGENHEIRO. 

CASO PROFISSIONAL AVALIADOR SEJA MÉDICO DO 

TRABALHO, DEVIDO REGISTRO NO CRM E DOCUMENTO 

QUE ATESTA COMPETÊNCIA/ESPECIALIZAÇÃO DO 

PROFISSIONAL E, AINDA, CASO O PROFISSIONAL 

AVALIADOR SEJA ERGONOMISTA, DECLARAÇÃO DE 

CERTIFICAÇÃO JUNTO A ABERGO DO PROFISSIONAL 

AVALIADOR COM O RESPECTIVO COMPROVANTE DE 

ESPECIALIZAÇÃO. - FATOR DE CONFORTO DERIVADO 

DAS FORÇAS DE INDENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 2,2 

CONFORME ABNT NBR 9176:2016. - PERDA DE FORÇA DE 

INDENTAÇÃO À 40% DE COMPRESSÃO DO CORPO DE 

PROVA DE NO MÁXIMO 23% E PERDA DE ESPESSURA 

MÁXIMA DE 4% EM FUNÇÃO DOS TESTES DE FADIGA 
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DINÂMINCA CONFORME ABNT NBR 9177:2022. - 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO 

ACREDITADO PELO INMETRO/CGCRE PARA 

COMPROVAÇÃO DE RESISTÊNCIA À CORROSÃO POR 

NÉVOA SALINA DOS ELEMENTOS METÁLICOS (COM 

SOLDA) PINTADOS, CONFORME NORMA ABNT NBR 

17088:2023, PARA EXPOSIÇÃO DE NO MÍNIMO 300 

HORAS, COM AVALIAÇÃO DEMONSTRANDO QUE NÃO 

HOUVE NENHUMA CORROSÃO E NENHUMA ÁREA DE 

EMPOLAMENTO, CONFORME NORMAS ABNT NBR ISO 

4628- 

3:2022 E ABNT NBR 5841. - RELATÓRIO DE ENSAIO 

EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 

INMETRO (CGCRE) EVIDENCIANDO ADERÊNCIA DA 

PELÍCULA DE TINTA CONFORME ABNT NBR 11003:2023 

COM RESULTADO X0/Y0 OU GR0, EM FUNÇÃO DA 

PELÍCULA. - DECLARAÇÃO DE GARANTIA EMITIDA 

EXCLUSIVAMENTE PELO FABRICANTE, ASSINADA POR 

PESSOA DEVIDAMENTE ACREDITADA, ONDE O PERÍODO 

MÍNIMO DE GARANTIA SEJA DE 05 ANOS. - A QUALQUER 

MOMENTO SE A ADMINISTRAÇÃO ACHAR NECESSÁRIO 

PODERÁ SOLICITAR AMOSTRA DO ITEM PARA 

VERIFICAR SE O PRODUTO OFERTADO ESTÁ 

CONFORME ESPECIFICADO ACIMA. 
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6 

MESA DE 

REUNIÃO (10 

LUGARES) 

MESA DE REUNIÃO EXECUTIVA RETANGULAR, MEDINDO 

3000X1200X740MM (LXPXH). (VARIAÇÃO MÁXIMA DE 5% 

NAS MEDIDAS PARA MAIS OU PARA MENOS). TAMPO 

DUPLO, SENDO O TAMPO INFERIOR SECCIONADO, 

CONFECCIONADO EM MDF 25 MM DE ESPESSURA COM 

ACABAMENTO EM RESINA POLIURETANA NA COR A 

DEFINIR E BORDAS FRONTAIS COM CHANFRO 

INVERTIDO. BUCHAS DE FIXAÇÃO METÁLICAS, 

INSERIDAS NA PARTE INFERIOR PARA MONTAGEM E 

DESMONTAGEM. TAMPO SUPERIOR PRODUZIDO EM 

MDP DE 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM 

LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO 

TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES, BORDA FRONTAL 

E POSTERIOR COM ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 3 

MM DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO SISTEMA 

HOLT-MELT EM TODO SEU PERÍMETRO, COM RAIO 

MÍNIMO DE 2,5 MM. BORDAS TRANSVERSAIS COM 

ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 2 MM DE ESPESSURA, 

COLADA A QUENTE PELO SISTEMA HOLT-MELT EM 

TODO SEU PERÍMETRO, FIXADO AO MDF ATRAVÉS DE 

COLA ADESIVA DE CONTATO E PRENSADA. DOTADO DE 

DUAS CAIXAS DE TOMADAS EM CHAPA DE AÇO #18, 

ESPELHO DE TOMADAS PARA RECEBER 04 TOMADAS 

ELÉTRICA E 03 RJS, TAMPA BASCULANTE COM 

ABERTURA ASCENDENTE PARA FÁCIL MANUSEIO E 

ACESSO AO ESPELHO DE TOMADAS, CONFECCIONADA 

EM MDF COM 18MM DE ESPESSURA PINTADO EM AMBAS 

AS FACES COM TINTA PULBR/ 30 OU SIMILAR COM 

ACABAMENTO GOFFRATO OU SIMILAR, RESISTENTE A 

 

Sala de reunião 01 
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RISCOS E PRODUTOS DE LIMPEZAS, COM TEXTURA 

UNIFORME DE ASPECTO FINAL FOSCO, BORDA 

FRONTAL SEMI-CHANFRADA COM O MESMO 

ACABAMENTO DAS FACES, SISTEMA DE ABERTURA 

COMPOSTO DE BUCHA DOBRADIÇA DIÂMETRO 

1/2X16MM ENCAIXADA NA TAMPA BASCULANTE E 

DOBRADIÇA EM AÇO CHAPA #14 MEDINDO 30X65X24MM 

COM SISTEMA DE APOIO PARA TAMPA BASCULANTE 

FIXADA AO TAMPO ATRAVÉS DE PARAFUSOS ESPECIAIS 

PARA MADEIRA. LEITO DE FIAÇÃO PRODUZIDO EM AÇO 

#16. ESTRUTURADA ATRAVÉS DE DUAS COLUNAS 

EXTERNAS E UMA INTERMEDIÁRIA DE SUSTENTAÇÃO 

ELÍPTICAS EM AÇO, CHAPA #14, MEDINDO 

700X250X715MM, COM PASSAGEM DE FIAÇÃO INTERNA, 

FOSFATIZADO ATRAVÉS DE 09 BANHOS DE IMERSÃO E 

PINTADO EM EPÓXI PELO SISTEMA ELETROSTÁTICO 

CURADO EM ESTUFA, FIXADAS AO TAMPO COM BUCHA 

ZAMACK (LIGA DE METAL NÃO FERROSO) ATRAVÉS DE 

04 PONTOS NA ESTRUTURA, COM REGULADORES DE 

NÍVEL. O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM 

A PROPOSTA COMERCIAL REAJUSTADA: LAUDO 

TÉCNICO EMITIDO POR ENGENHEIRO DE SEGURANÇA 

DO TRABALHO OU MÉDICO DO TRABALHO, HABILITADO 

PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DEVIDAMENTE 

REGISTRADO EM SEU RESPECTIVO CONSELHO DE 

CLASSE, OU POR PROFISSIONAL/ENTIDADE COM 

ESPECIALIDADE EM ERGONOMIA, CERTIFICADO PELA 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA (ABERGO), 

ATESTANDO QUE O PRODUTO OFERTADO ESTÁ EM 
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CONFORMIDADE COM A NORMA REGULAMENTADORA 

NR-17 (ERGONOMIA). CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

EMITIDO PELA ABNT OU OUTRA CERTIFICADORA 

ACREDITADA PELO INMETRO, COMPROVANDO QUE O 

MOBILIÁRIO ATENDE O DISPOSTO NA NORMA NBR 

13966/2008. COMPROVAÇÃO DE MADEIRA UTILIZADA 

(FSC / CERFLOR) EM NOME DO FABRICANTE DO 

MATERIAL A SER ENTREGUE. CERTIFICADO DE 

REGULARIDADE NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DO 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA – PARA 

ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E 

UTILIZADORAS DOS RECURSOS AMBIENTAIS EM NOME 

DO FABRICANTE. CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

EMITIDO PELA ABNT, OU OUTRA CERTIFICADORA 

ACREDITADA PELO INMETRO, COMPROVANDO QUE O 

FABRICANTE TEM SEU PROCESSO DE PREPARAÇÃO E 

PINTURA DE SUPERFÍCIES METÁLICAS. RELATÓRIO DE 

ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

INMETRO QUE A QUALIDADE DA FITA DE BORDA ATENDA 

A TABELA 01 E 02 DA NORMA 16332:2014 EMITIDO EM 

NOME DA FABRICANTE DO MOBILIÁRIO, A RESISTÊNCIA 

A ARRACAMENTO DEVE SER NO MÍNIMO 60 N. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO 

ACREDITADO INMETRO QUE O MDP ATENDE AOS 

REQUISITOS DE QUALIDADE DA TABELA 2 DA NORMA 

14810-2 EMITIDO EM NOME DA FABRICANTE DO 

MOBILIÁRIO. DECLARAÇÃO DE GARANTIA EMITIDA 

EXCLUSIVAMENTE PELO FABRICANTE, ASSINADA POR 
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PESSOA DEVIDAMENTE ACREDITADA, ONDE O PERÍODO 

MÍNIMO DE GARANTIA SEJA DE 05 ANOS. ACABAMENTO: 

MADEIRADO CARVALHO HANOVER / MDF PINTADO COR 

PRETO / ESTRUTURA METÁLICA PINTURA COR PRETO. 

7 
CADEIRAS C/ 

RODÍZIOS 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO, GIRATÓRIA OPERACIONAL 

NO MÍNIMO DO TIPO A, COM BRAÇOS REGULÁVEIS, 

CONFORME ABNT NBR 13962:2018, COM, NO MÍNIMO, 

ESPALDAR ALTO. AJUSTES MÍNIMOS PARA OS 

MOVIMENTOS INDEPENDENTES PARA ALTURA DO 

ASSENTO, RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, GIRO DE 360 

GRAUS DO ASSENTO/ENCOSTO, INCLINAÇÃO 

SINCRONIZADA DE ASSENTO E ENCOSTO, ALTURA, 

PROFUNDIDADE E LARGURA DOS BRAÇOS. ASSENTO 

ESTRUTURADO EM CHASSI PLÁSTICO FLEXÍVEL 

INJETADO EM ALTA PRESSÃO, ESPUMA FLEXÍVEL DE 

POLIURETANO, LIGADO A UMA CONTRACAPA EXTERNA 

INTEGRADA AO SISTEMA DE AJUSTE DA 

PROFUNDIDADE ÚTIL DO ASSENTO ACIONADO POR 

BOTÃO. LARGURA MÍNIMA DO ASSENTO DE 490 MM E 

PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO MÍNIMA 

DE 430 MM. ENCOSTO NO CONCEITO FRAQUE, QUANDO 

NO PONTO INICIAL, A LINHA INFERIOR DO ENCOSTO 

PASSA DA LINHA DO ASSENTO, ESTRUTURADO EM 

TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO OU POLIAMIDA 

INJETADO EM ALTA PRESSÃO, COM ACABAMENTO DA 

SUPERFÍCIE EM MATERIAL ELÁSTICO (TELA) SEM 

UTILIZAÇÃO DE ESPUMA E SIMILARES. POSSUI UMA 

CONTRACAPA INJETADA EM TERMOPLÁSTICO NA 

 

10 na sala de 

reunião 

10 
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PORÇÃO INFERIOR DO ESPALDAR QUE PROTEGE O 

ENCOSTO. ESPALDAR COM AJUSTE DE ALTURA COM NO 

MÍNIMO, 10 PONTOS. EXTENSÃO VERTICAL MEDIDA NO 

EIXO DE SIMETRIA DA PEÇA DE NO MÍNIMO 580 MM, 

LARGURA MEDIDA NA ABRANGÊNCIA DO APOIO 

LOMBAR DE NO MÍNIMO 430 MM. REVESTIMENTO DO 

ASSENTO EM TECIDO TIPO CREPE DE FIOS DE 

POLIÉSTER, OU EM LAMINADO SINTÉTICO DE PVC 

ESPALMADO SOBRE MALHA EM COR A DEFINIR DE 

ACORDO COM A CARTELA DO FABRICANTE. 

MECANISMO DE RECLINAÇÃO DO ASSENTO E DO 

ENCOSTO DO TIPO SINCRONIZADO, CONSTRUÍDO EM 

MATERIAIS DE ENGENHARIA TAIS COMO AÇO COM 

PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ E/OU ALUMÍNIO 

INJETADO E/OU RESINA DE ENGENHARIA DE ALTA 

RESISTÊNCIA, COM TENSÃO AUTO AJUSTÁVEL (DO TIPO 

PESO-PESSOA), COM NO MÍNIMO 03 PONTOS DE 

PARADA E EQUIPADO COM SISTEMA ANTI-IMPACTO 

(SISTEMA DE SEGURANÇA QUE IMPEDE O CHOQUE O 

ENCOSTO CONTRA AS COSTAS DO USUÁRIO). DUAS 

ALAVANCAS, SENDO UMA PARA LIBERAÇÃO OU TRAVA 

DO SISTEMA DE RECLINAÇÃO E OUTRA PARA 

ACIONAMENTO DA COLUNA DA CADEIRA (PISTÃO). 

APOIA BRAÇOS COM REGULAGEM DE ALTURA, 

PROFUNDIDADE E LARGURA, COM ESTRUTURA 

VERTICAL MANUFATURADO EM RESINA DE 

ENGENHARIA DO TIPO NYLON COM FIBRA DE VIDRO OU 

POLIPROPILENO COM FIBRA DE VIDRO, SENDO A FIBRA 

ADICIONADA DE, NO MÍNIMO, 30% DA RESINA E APOIO 
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SUPERIOR EM PU DE PELE INTEGRAL INJETADO OU 

TERMOPLÁSTICO TPU OU AINDA EM TERMOPLÁSTICO 

ELASTÔMERO, COM LARGURA MÍNIMA DE 90 MM E 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 240 MM, COM MÚLTIPLOS 

PONTOS DE PARADA PARA O AJUSTE DE ALTURA 

(ACIONADO POR BOTÃO), ALÉM DE AJUSTES DE 

LARGURA E PROFUNDIDADE DO APOIA. CARENAGEM 

DO BRAÇO INJETADA EM POLIPROPILENO. COLUNA: 

COLUNA PARA AJUSTE DE ALTURA E GIRO DE 360º DO 

ASSENTO À GÁS, COM CLASSIFICAÇÃO DE QUALIDADE 

E SEGURANÇA MÍNIMAS CONFORME CLASSE 3 OU 4 DA 

NORMA EN DIN 16955:2017, COM CURSO VERTICAL DE 

AJUSTE DE, NO MÍNIMO, 100 MM, DOTADA 

OPCIONALMENTE DE TELESCÓPIO PARA ACABAMENTO 

E PROTEÇÃO DA COLUNA. BASE DE CINCO PATAS 

ARCADA EM FORMATO PIRAMIDAL E INJETADA EM 

RESINA DE ENGENHARIA POLIAMIDA SENDO A PORÇÃO 

SUPERIOR DAS PATAS TEXTURIZADA E, NA PORÇÃO 

INFERIOR, DOTADA DE ALETAS DE REFORÇO 

ESTRUTURAL. RODÍZIOS: DE DUPLO GIRO DO TIPO “W” 

OU DO TIPO “H” COM EIXO VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 10 

MM, COM ANEL ELÁSTICO METÁLICO PARA FIXAÇÃO DO 

RODÍZIO À BASE SEM O USO DE BUCHA PLÁSTICA OU 

SOLDA, DIÂMETRO DAS RODAS DE, NO MÍNIMO, 48 MM, 

COM RODAS DUPLAS. CERTIFICAÇÕES DE EVIDÊNCIA 

MÍNIMA DA QUALIDADE E COMPROMISSO AMBIENTAL 

OBRIGATÓRIOS SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO: - 

CERTIFICADO OU LAUDO OU RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO 

DE CONFORMIDADE COM TODOS OS REQUISITOS 
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NORMATIVOS APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962:2018 

EMITIDO POR LABORATÓRIO DE TESTES ACREDITADO 

PELO INMETRO OU POR OCP ACREDITADO PELO 

INMETRO. EM CASO DE APRESENTAÇÃO DO 

CERTIFICADO APENAS EMITIDO POR OCP, DEVERÁ SER 

APRESENTADO O RELATÓRIO DE ENSAIO QUE 

FUNDAMENTOU A CERTIFICAÇÃO DO MODELO NA 

FAMÍLIA DE PRODUTOS. - ROTULAGEM ECOLÓGICA DE 

PRODUTOS COM BASE NAS NORMAS ABNT NBR ISO 

14024 E ABNT NBR ISO 14020, EMITIDO POR OCP 

ACREDITADO PELO INMETRO. - LAUDO ERGONÔMICO 

EM CONFORMIDADE COM REQUISITOS APLICÁVEIS DO 

SUBITEM A NR-17, PORTARIA 4.219 DE DEZEMBRO DE 

2022 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, EMITIDO POR 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, MÉDICO 

DO TRABALHO OU ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA 

ABERGO, COM IMAGENS E/OU DESCRIÇÕES DO 

PRODUTO E/OU FOTOGRAFIAS E/OU DIAGRAMAS E/OU 

SUAS FUNCIONALIDADES PRESENTES NO 

LAUDO/RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO PARA PERFEITA 

IDENTIFICAÇÃO DOS PRODUTOS OBJETO DA ANÁLISE. 

NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS GENÉRICOS, SEM 

IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OBJETO DA 

ANÁLISE. OS LAUDOS/RELATÓRIOS SÃO 

ACOMPANHADOS DA DEVIDA ART OU RRT DO SERVIÇO, 

COM COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DA GUIA E 

DOCUMENTO CREA DO AVALIADOR CASO ENGENHEIRO. 

CASO PROFISSIONAL AVALIADOR SEJA MÉDICO DO 

TRABALHO, DEVIDO REGISTRO NO CRM E DOCUMENTO 
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QUE ATESTA COMPETÊNCIA/ESPECIALIZAÇÃO DO 

PROFISSIONAL E, AINDA, CASO O PROFISSIONAL 

AVALIADOR SEJA ERGONOMISTA, DECLARAÇÃO DE 

CERTIFICAÇÃO JUNTO A ABERGO DO PROFISSIONAL 

AVALIADOR COM O RESPECTIVO COMPROVANTE DE 

ESPECIALIZAÇÃO. - FATOR DE CONFORTO DERIVADO 

DAS FORÇAS DE INDENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 2,2 

CONFORME ABNT NBR 9176:2016. - PERDA DE FORÇA DE 

INDENTAÇÃO À 40% DE COMPRESSÃO DO CORPO DE 

PROVA DE NO MÁXIMO 23% E PERDA DE ESPESSURA 

MÁXIMA DE 4% EM FUNÇÃO DOS TESTES DE FADIGA 

DINÂMINCA CONFORME ABNT NBR 9177:2022. - 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO 

ACREDITADO PELO INMETRO/CGCRE PARA 

COMPROVAÇÃO DE RESISTÊNCIA À CORROSÃO POR 

NÉVOA SALINA DOS ELEMENTOS METÁLICOS (COM 

SOLDA) PINTADOS, CONFORME NORMA ABNT NBR 

17088:2023, PARA EXPOSIÇÃO DE NO MÍNIMO 300 

HORAS, COM AVALIAÇÃO DEMONSTRANDO QUE NÃO 

HOUVE NENHUMA CORROSÃO E NENHUMA ÁREA DE 

EMPOLAMENTO, CONFORME NORMAS ABNT NBR ISO 

4628-3:2022 E ABNT NBR 5841 - RELATÓRIO DE ENSAIO 

EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 

INMETRO (CGCRE) EVIDENCIANDO ADERÊNCIA DA 

PELÍCULA DE TINTA CONFORME ABNT NBR 11003:2023 

COM RESULTADO X0/Y0 OU GR0, EM FUNÇÃO DA 

PELÍCULA. - DECLARAÇÃO DE GARANTIA EMITIDA 

EXCLUSIVAMENTE PELO FABRICANTE, ASSINADA POR 

PESSOA DEVIDAMENTE ACREDITADA, ONDE O PERÍODO 
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MÍNIMO DE GARANTIA SEJA DE 05 ANOS. - A QUALQUER 

MOMENTO SE A ADMINISTRAÇÃO ACHAR NECESSÁRIO 

PODERÁ SOLICITAR AMOSTRA DO ITEM PARA 

VERIFICAR SE O PRODUTO OFERTADO ESTÁ 

CONFORME ESPECIFICADO ACIMA..  

8 

MESA DE 

REUNIÃO 

REDONDA 1,20 

m 

MESA ESCRIVANINHA ESCRITORIO REUNIAO 
REDONDA 120CM 

 

01 na sala M  

01 na sala P 
2 

09 

CADEIRA 

INTERLOCUTO

R 

POLTRONA FIXA PARA INTERLOCUÇÃO, DIÁLOGO, 

ESPERA, ENTRE OUTRAS FUNÇÕES CORRELATAS DE 

ESPALDAR MÉDIO, PADRÃO DE INTERLOCUÇÃO PARA 

DIRETORIA COM ESPUMAS DE ASSENTO E ENCOSTO 

INDEPENDENTES OU ÚNICA ESTRUTURADAS EM 

MONOBLOCO DE COMPENSADO MULTILAMINADO 

ANATÔMICO. ASSENTO E ENCOSTO ESTRUTURADO EM 

COMPENSADO MULTILAMINADO DE NO MÍNIMO 15 MM 

DE ESPESSURA. ALMOFADAS INDEPENDENTES PARA 

ASSENTO E PARA ENCOSTO DE ESPUMA DE 

POLIURETANO FLEXÍVEL INJETADA (MOLDADA), COM 

ALTA DENSIDADE. DIMENSÕES MÍNIMAS DO ASSENTO: 

LARGURA ÚTIL DE 500 MM X 460 MM DE PROFUNDIDADE 

DA SUPERFÍCIE, E 60 MM DE ESPESSURA, DIMENSÕES 

MÍNIMAS DO ENCOSTO: LARGURA ÚTIL DE 500 MM X 500 

MM EXTENSÃO VERTICAL. ESPUMAS DE ASSENTO E 

ENCOSTO DOTADAS DE GOMOS LATERAIS, OU SEJA, HÁ 

FAIXAS NAS DUAS LATERAIS, NO SENTIDO 

LONGITUDINAL PARA O ASSENTO E VERTICAL PARA O 

 

6 na sala M 

06 na sala P 

12 

unidades 
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ENCOSTO, QUE APRESENTAM RESSALTO EM RELAÇÃO 

À ÁREA FRONTAL DAS ESPUMAS. ACABAMENTO DE 

ASSENTO E ENCOSTO, ALÉM DO REVESTIMENTO, COM 

UTILIZAÇÃO DE MANTA DE ESPUMA LAMINADA, ENTRE A 

ESPUMA INJETADA E O REVESTIMENTO, DE MODO A 

AFERIR A ESTÉTICA DESEJADA, RECOBRINDO TODO O 

MONOBLOCO DE ASSENTO E ENCOSTO, COM 

ACABAMENTO ATRAVÉS DA UTILIZAÇÃO DE COSTURAS. 

MATERIAL DE REVESTIMENTO EM LAMINADO 

SINTÉTICO, POPULARMENTE CONHECIDO COMO 

COURO ECOLÓGICO, EM COR A DEFINIR DE ACORDO 

COM A CARTELA DISPONÍVEL DO FABRICANTE. 

ESTRUTURA FIXA DO TIPO BALANÇO, OU EM “S”, ONDE 

O ASSENTO FICA EM SUSPENSÃO, MANUFATURADA A 

PARTIR DE UM TUBO ELÍPTICO DE AÇO CARBONO, 

CUJAS MEDIDAS MÍNIMAS SÃO 20 X 45 X 1,90 MM. 

PLATAFORMA DE SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO 

MANUFATURADA A PARTIR DE TUBOS DE AÇO. BRAÇOS 

MANUFATURADOS A PARTIR DO PROLONGAMENTO DAS 

PERNAS DA ESTRUTURA, ANCORADOS AO ASSENTO E 

AO ENCOSTO, UNINDO-OS E, PORTANTO, AUXILIANDO 

NA RESISTÊNCIA ESTRUTURAL DO MONOBLOCO. APOIA 

BRAÇO INJETADO EM ESPUMA DE POLIURETANO DE 

PELE INTEGRAL, COR PRETA, COM TEXTURA. 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE DOS COMPONENTES EM 

AÇO DA ESTRUTURA POR MEIO DE PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ DE COR PRETA. CERTIFICAÇÕES 

DE EVIDÊNCIA MÍNIMA DA QUALIDADE E COMPROMISSO 

AMBIENTAL OBRIGATÓRIOS SOB PENA DE 
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DESCLASSIFICAÇÃO: - CERTIFICADO OU LAUDO OU 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE COM 

TODOS OS REQUISITOS NORMATIVOS APLICÁVEIS DA 

ABNT NBR 13962:2018 EMITIDO POR LABORATÓRIO DE 

TESTES ACREDITADO PELO INMETRO OU POR OCP 

ACREDITADO PELO INMETRO. EM CASO DE 

APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO APENAS EMITIDO 

POR OCP, DEVERÁ SER APRESENTADO O RELATÓRIO 

DE ENSAIO QUE FUNDAMENTOU A CERTIFICAÇÃO DO 

MODELO NA FAMÍLIA DE PRODUTOS. - ROTULAGEM 

ECOLÓGICA DE PRODUTOS COM BASE NAS NORMAS 

ABNT NBR ISO 14024 E ABNT NBR ISO 14020, EMITIDO 

POR OCP ACREDITADO PELO INMETRO. - FATOR DE 

CONFORTO DERIVADO DAS FORÇAS DE INDENTAÇÃO 

DE NO MÍNIMO 2,2 CONFORME ABNT NBR 9176:2016. - 

PERDA DE FORÇA DE INDENTAÇÃO À 40% DE 

COMPRESSÃO DO CORPO DE PROVA DE NO MÁXIMO 

23% E PERDA DE ESPESSURA MÁXIMA DE 4% EM 

FUNÇÃO DOS TESTES DE FADIGA DINÂMINCA 

CONFORME ABNT NBR 9177:2022. - RELATÓRIO DE 

ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO/CGCRE PARA COMPROVAÇÃO DE 

RESISTÊNCIA À CORROSÃO POR NÉVOA SALINA DOS 

ELEMENTOS METÁLICOS (COM SOLDA) PINTADOS, 

CONFORME NORMA ABNT NBR 17088:2023, PARA 

EXPOSIÇÃO DE NO MÍNIMO 300 HORAS, COM AVALIAÇÃO 

DEMONSTRANDO QUE NÃO HOUVE NENHUMA 

CORROSÃO E NENHUMA ÁREA DE EMPOLAMENTO, 

CONFORME NORMAS ABNT NBR ISO 4628-3:2022 E ABNT 
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NBR 5841. - RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO POR 

LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO (CGCRE) 

EVIDENCIANDO ADERÊNCIA DA PELÍCULA DE TINTA 

CONFORME ABNT NBR 11003:2023 COM RESULTADO 

X0/Y0 OU GR0, EM FUNÇÃO DA PELÍCULA. - 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA EMITIDA EXCLUSIVAMENTE 

PELO FABRICANTE, ASSINADA POR PESSOA 

DEVIDAMENTE ACREDITADA, ONDE O PERÍODO MÍNIMO 

DE GARANTIA SEJA DE 05 ANOS. - A QUALQUER 

MOMENTO SE A ADMINISTRAÇÃO ACHAR NECESSÁRIO 

PODERÁ SOLICITAR AMOSTRA DO ITEM PARA 

VERIFICAR SE O PRODUTO OFERTADO ESTÁ 

CONFORME ESPECIFICADO ACIMA. 

10 
MESA 

EXECUTIVA 

MESA EXECUTIVA, MEDINDO 2000X2000X740MM 

(LXPXH). (VARIAÇÃO MÁXIMA DE 5% NAS MEDIDAS PARA 

MAIS OU PARA MENOS). TAMPO DUPLO, SENDO O 

TAMPO INFERIOR SECCIONADO, CONFECCIONADO EM 

MDF 25 MM DE ESPESSURA COM ACABAMENTO EM 

RESINA POLIURETANA NA COR A DEFINIR E BORDAS 

FRONTAIS COM CHANFRO INVERTIDO. BUCHAS DE 

FIXAÇÃO METÁLICAS, INSERIDAS NA PARTE INFERIOR 

PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM. TAMPO SUPERIOR 

PRODUZIDO EM MDP DE 18 MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES, BORDA 

FRONTAL E POSTERIOR COM ACABAMENTO EM FITA DE 

PVC DE 3 MM DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO 

SISTEMA HOLT-MELT EM TODO SEU PERÍMETRO, COM 

 

01 na sala M  

01 na sala P 
2 
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RAIO MÍNIMO DE 2,5 MM. BORDAS TRANSVERSAIS COM 

ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 2 MM DE ESPESSURA, 

COLADA A QUENTE PELO SISTEMA HOLT-MELT EM 

TODO SEU PERÍMETRO, FIXADO AO MDF ATRAVÉS DE 

COLA ADESIVA DE CONTATO E PRENSADA. DOTADO DE 

UMA CAIXA DE TOMADAS EM CHAPA DE AÇO #18, 

ESPELHO DE TOMADAS PARA RECEBER 04 TOMADAS 

ELÉTRICA E 03 RJS, TAMPA BASCULANTE COM 

ABERTURA ASCENDENTE PARA FÁCIL MANUSEIO E 

ACESSO AO ESPELHO DE TOMADAS, CONFECCIONADA 

EM MDF COM 18MM DE ESPESSURA PINTADO EM AMBAS 

AS FACES COM TINTA PULBR/ 30 OU SIMILAR COM 

ACABAMENTO GOFFRATO OU SIMILAR, RESISTENTE A 

RISCOS E PRODUTOS DE LIMPEZAS, COM TEXTURA 

UNIFORME DE ASPECTO FINAL FOSCO, BORDA 

FRONTAL SEMI- 

CHANFRADA COM O MESMO ACABAMENTO DAS FACES, 

SISTEMA DE ABERTURA COMPOSTO DE BUCHA 

DOBRADIÇA DIÂMETRO 1/2X16MM ENCAIXADA NA 

TAMPA BASCULANTE E DOBRADIÇA EM AÇO CHAPA #14 

MEDINDO 30X65X24MM COM SISTEMA DE APOIO PARA 

TAMPA BASCULANTE FIXADA AO TAMPO ATRAVÉS DE 

PARAFUSOS ESPECIAIS PARA MADEIRA. LEITO DE 

FIAÇÃO PRODUZIDO EM AÇO #16. ESTRUTURADA 

ATRAVÉS DE 02 COLUNAS DE SUSTENTAÇÃO ELÍPTICAS 

EM AÇO, CHAPA #14, MEDINDO 700X250X715MM, COM 

PASSAGEM DE FIAÇÃO INTERNA, FOSFATIZADO 

ATRAVÉS DE 09 BANHOS DE IMERSÃO E PINTADO EM 

EPÓXI PELO SISTEMA ELETROSTÁTICO CURADO EM 
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ESTUFA, FIXADAS AO TAMPO COM BUCHA ZAMACK 

(LIGA DE METAL NÃO FERROSO) ATRAVÉS DE 04 

PONTOS NA ESTRUTURA, COM REGULADORES DE 

NÍVEL. PAINEL FRONTAL EM AÇO #16 ARQUEADO 

SUSPENSO DA MESA COM ALTURA DE 350MM. ANEXO 

RETANGULAR SENDO O TAMPO INFERIOR 

SECCIONADO, CONFECCIONADO EM MDF 25 MM DE 

ESPESSURA COM ACABAMENTO EM RESINA 

POLIURETANA NA COR A DEFINIR E BORDAS FRONTAIS 

COM CHANFRO INVERTIDO. BUCHAS DE FIXAÇÃO 

METÁLICAS, INSERIDAS NA PARTE INFERIOR PARA 

MONTAGEM E DESMONTAGEM. TAMPO SUPERIOR 

PRODUZIDO EM MDP DE 18 MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 

PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES, BORDA 

FRONTAL E POSTERIOR COM ACABAMENTO EM FITA DE 

PVC DE 3 MM DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO 

SISTEMA HOLT-MELT EM TODO SEU PERÍMETRO, COM 

RAIO MÍNIMO DE 2,5 MM. BORDAS TRANSVERSAIS COM 

ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 2 MM DE ESPESSURA, 

COLADA A QUENTE PELO SISTEMA HOLT-MELT EM 

TODO SEU PERÍMETRO., FIXADO AO MDF ATRAVÉS DE 

COLA ADESIVA DE CONTATO E PRENSADA. 

ESTRUTURADA ATRAVÉS DE UM GAVETEIRO PEDESTAL 

COM 04 GAVETAS, FIXADO A MESA ATRAVÉS DE 02 

ESPAÇADORES DE ALUMÍNIO, COM DIÂMETRO DE 1” E 

¾, SENDO O TAMPO PRODUZIDO EM MDP DE 25 MM DE 

ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES EM 

MELAMÍNICO MADEIRADO (COR A DEFINIR), COM 
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BORDAS RETAS. CORPO PRODUZIDO EM MDF DE 18 MM 

DE ESPESSURA, COM BORDAS SEMI CHANFRADAS COM 

ACABAMENTO EM RESINA POLIURETANA NA COR 

PRETO. GAVETAS CONFECCIONADAS EM CHAPA DE 

AÇO #24 (0,60 MM) DE ESPESSURA (MÍNIMO), DOBRADA 

E SOLDADA ATRAVÉS DE ELETROFUSÃO, COM 

DESLIZAMENTO SUAVE SOBRE CORREDIÇAS EM AÇO, 

ROLDANAS EM NYLON E EIXOS EM AÇO. FRENTE DAS 

GAVETAS EM MADEIRA MDP DE 18 MM DE ESPESSURA, 

BORDAS COM ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 2 MM 

DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO SISTEMA 

HOLT-MELT, EM TODO SEU PERÍMETRO. FECHADURA 

COM FECHAMENTO SIMULTÂNEO DAS 04 GAVETAS, 

COM 02 CHAVES DOBRÁVEIS, 04 PÉS EM ALUMÍNIO, COM 

DIÂMETRO DE 1” E ¾ COM SAPATAS REGULADORAS EM 

ALUMÍNIO. O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR JUNTO 

COM A PROPOSTA COMERCIAL REAJUSTADA: LAUDO 

TÉCNICO EMITIDO POR ENGENHEIRO DE SEGURANÇA 

DO TRABALHO OU MÉDICO DO TRABALHO, HABILITADO 

PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO E DEVIDAMENTE 

REGISTRADO EM SEU RESPECTIVO CONSELHO DE 

CLASSE, OU POR PROFISSIONAL/ENTIDADE COM 

ESPECIALIDADE EM ERGONOMIA, CERTIFICADO PELA 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA (ABERGO), 

ATESTANDO QUE O PRODUTO OFERTADO ESTÁ EM 

CONFORMIDADE COM A NORMA REGULAMENTADORA 

NR-17 (ERGONOMIA). CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

EMITIDO PELA ABNT OU OUTRA CERTIFICADORA 

ACREDITADA PELO INMETRO, COMPROVANDO QUE O 
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MOBILIÁRIO ATENDE O DISPOSTO NA NORMA NBR 

13966/2008. COMPROVAÇÃO DE MADEIRA UTILIZADA 

(FSC / CERFLOR) EM NOME DO FABRICANTE DO 

MATERIAL A SER ENTREGUE. CERTIFICADO DE 

REGULARIDADE NO CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DO 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA – PARA 

ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E 

UTILIZADORAS DOS RECURSOS AMBIENTAIS EM NOME 

DO FABRICANTE. CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

EMITIDO PELA ABNT, OU OUTRA CERTIFICADORA 

ACREDITADA PELO INMETRO, COMPROVANDO QUE O 

FABRICANTE TEM SEU PROCESSO DE PREPARAÇÃO E 

PINTURA DE SUPERFÍCIES METÁLICAS. RELATÓRIO DE 

ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

INMETRO QUE A QUALIDADE DA FITA DE BORDA ATENDA 

A TABELA 01 E 02 DA NORMA 16332:2014 EMITIDO EM 

NOME DA FABRICANTE DO MOBILIÁRIO, A RESISTÊNCIA 

A ARRACAMENTO DEVE SER NO MÍNIMO 60 N. 

RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO 

ACREDITADO INMETRO QUE O MDP ATENDE AOS 

REQUISITOS DE QUALIDADE DA TABELA 2 DA NORMA 

14810-2 EMITIDO EM NOME DA FABRICANTE DO 

MOBILIÁRIO. DECLARAÇÃO DE GARANTIA EMITIDA 

EXCLUSIVAMENTE PELO FABRICANTE, ASSINADA POR 

PESSOA DEVIDAMENTE ACREDITADA, ONDE O PERÍODO 

MÍNIMO DE GARANTIA SEJA DE 05 ANOS. ACABAMENTO: 

MADEIRADO CARVALHO HANOVER / MDF PINTADO COR 

PRETO / ESTRUTURA METÁLICA PINTURA COR PRETO. 
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CATMAT 485268 

11 
RACK PARA TV 

70” 

Suporte Tv Pedestal Videoconferência Rodízio Ava1500-60-

1p Cor Preto, Dimensões, Altura 1530 mm 

 

01 na sala P 

01 na sala de 

espera 

02 

12 TV 70” 

Televisor Tamanho Tela: 70 POL, Voltagem: Bivolt V, Cor: 

Preta , Características Adicionais: 4k, Smart Tv, 3 Hdmi, 1 Usb, 

Tipo Tela: Led , Acessórios: Controle Remoto  

01 na sala M, 01 na 

sala P e 01 na sala 

de espera 

03 

 

3.  GARANTIA  

3.1. Os equipamentos fornecidos deverão estar garantidos contra quaisquer defeitos, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, ou o indicado na 
proposta, se superior, contados do recebimento definitivo, devendo a Contratada corrigir os defeitos apresentados e/ou substituir, trocar ou 
repor, no local de entrega, e no prazo de 03 (três) dias úteis, os que forem considerados incompatíveis com as especificações, apresentem defeito, 
avaria ou vício oculto; 

3.2. Para os equipamentos instalados e os serviços fornecidos, a Contratada dará as garantias exigidas pela legislação que rege o assunto 
(Código de Defesa do Consumidor); 

3.3. Caso sejam aplicados equipamentos e/ou materiais adquiridos sob garantia, a Contratada deverá fornecer uma cópia da nota fiscal e o 
certificado de garantia destes equipamentos e/ou materiais; 

3.4. A licitante vencedora deverá apresentar Termo de Garantia, o qual terá vigência mínima de 12 (doze) meses. O referido Termo deverá ser 
entregue juntamente com os aparelhos, devidamente preenchido e assinado. 
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4.   FRETE/TRANSPORTE 

4.1. A Contratada deverá utilizar o Frete para modalidade CIF (Custo, Seguro e Frete), sendo de responsabilidade da Contratada (Vendedor) as 
despesas relativas ao transporte e o gerenciamento dos riscos dos equipamentos, devendo entregar em remessa única no seguinte endereço:  

4.1.1 Escritório Regional do Inmetro em São Paulo - Rua Teixeira da Silva, 7º andar, nº 217,  Vila Mariana, São Paulo/SP - Cep.: 04002-030. 
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